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Gabinete do Prefeito 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 

 Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA 
Diretor Executivo – Editor Chefe 

 
 

SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PORTARIA N° 172/GAPRE, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato:  

 
a) Nº 00025/2021 - celebrado com a empresa EDNAIRA ALYNNE 

PIMENTA 01682171477 
 
             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 23 de Fevereiro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Gabinete do Presidente 
 
 

 

PORTARIA Nº01/2021 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ/PB PARA A 

GESTÃO 2021/2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cuité/PB, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, e a Lei Municipal nº 415, 11 de janeiro de 1996. 

  
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

que dispõe sobre a regularização e funcionamento do controle social; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 415, de 11 de janeiro de 1996, 

que dispõe sobre o funcionamento do Conselho Municipal da Assistência Social;  

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, 

realizada em 07 de Janeiro de 2021;  
 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Ata Conselho Municipal Assistência 

Social, de 07 de janeiro de 2021, como Conselheiros de direito conforme as 

respectivas instituições:   

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Carlos Henrique Soares Santos - Titular 
Helena Cristina Moura Pereira – Suplente 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Aline Nieble Souza Santos – Titular 

Lucineide Martins Barros Silva – Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Maria da Guia Costa Nascimento – Titular 
Cybelle Cinthia Furtado da Costa – Suplente 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

José Augusto Costa - Titular  

Vanildo Soares de Araújo– Suplente 

 

Associação São Vicente de Paulo 

Vanderlanea do Macedo Santos – Titular  

Halina Helinskia Santos Araújo – Suplente 
 

Paroquia Nossa Senhora das Mercês 

Severino Firmino da Silva - Titular 

Marié Dantas de Medeiros – Suplente 

 

Entidade Organização para Desenvolvimento Comunitário Sustentável  

Maria das Graças Santos – Titular 

Hiago Mateus Santos – Suplente 

 

Sindicado dos Trabalhadores Rurais 

José Arimateia Andrade – Titular 

Diana Silva Santas da Costa – Suplente 
 

Com a comissão diretora: 

 
Presidente:  Maria das Graças Santos 

Vice – Presidente: Carlos Henrique Soares Santos 
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